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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuracéo; 14/09/2004 a 18/08/2009

CREDITO-PREMIO DE IPl. RESOLUCAO CIEX No 02, DE 1979.
REVOGACAO.

As aliguotas constantes da Resolucdo Ciex n° 02, de 1979, determinadas pela
Portaria MF n° 26, de 1979, com base na subdelegacdo de competéncia
legislativa efetuada pelo Decreto n° 64.833, de 1969, art. 1° 83°, IlI, com a
redacdo dada pelo Decreto n® 78.986, de 1976, pelo fato de terem carater
excepcional, foram revogadas pelas tabelas de incidéncia do IPI publicadas
posteriormente.

CREDITO-PREMIO DE IPI. AUSENCIA DE SALDO.

Reconhecido a auséncia de saldo de crédito, é de se negar provimento ao
recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Laercio Cruz Uliana Junior - Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis,

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima,
Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo
Roberto Duarte Moreira (Presidente).

Relatério

Trata-se de PAF que assim constou no relatorio da DRJ em e-fl 69 e seguintes:
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 Período de apuração: 14/09/2004 a 18/08/2009
 CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI.. RESOLUÇÃO CIEX No 02, DE 1979. REVOGAÇÃO. 
 As alíquotas constantes da Resolução Ciex nº 02, de 1979, determinadas pela Portaria MF nº 26, de 1979, com base na subdelegação de competência legislativa efetuada pelo Decreto nº 64.833, de 1969, art. 1º, §3º, III, com a redação dada pelo Decreto nº 78.986, de 1976, pelo fato de terem caráter excepcional, foram revogadas pelas tabelas de incidência do IPI publicadas posteriormente.
 CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. AUSÊNCIA DE SALDO.
 Reconhecido a ausência de saldo de crédito, é de se negar provimento ao recurso.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Laercio Cruz Uliana Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
  Trata-se de PAF que assim constou no relatório da DRJ em e-fl 69 e seguintes:


Seguindo a marcha processual normal, foi assim julgado a manifestação de inconformidade apresentada:



Ressalta-se que as razões de decidir da DRJ constou:

O que foi afirmado na r. decisão é que a quantificação do crédito-prêmio, in casu, é igual a ZERO, uma vez que os produtos (Cap 2 da TlPl - came de suíno e carne de ave das posições 02.01 e 02.07) exportados eram classificados à época da exportação, o que perdurou até l6/04/l997, como NT.
Ora, a lei concessiva do beneficio em análise, o DL 49l/69, determinou que o seu cálculo seria feito tendo como base de cálculo do valor FOB de suas vendas para o exterior, aplicando-se a alíquota da TlPl correspondente ao produto exportado, limitado o percentual máximo a l5%. Embora 0 art. 3° daquele diploma legal autorizasse o Poder Executivo a fixar alíquota para os produtos NT, tal não foi feito para as posições da TIPI a que se referem os produtos efetivamente exportados

Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntário querendo reforma em síntese:
que detém sentença com trânsito em julgamento nos autos 87.001354-4, reconhecendo o benefício do Dsentençaecreto-Lei 491/69;
que houve o pedido de habilitação do crédito  nº 13005.001087/2005-57;
que não é possível anular a habilitação do crédito;
que a DRJ não abordou o conflito entre o Decreto 78986/76 e Decreto 64.833/69;
que o Decreto-Lei nº 491/69, instituiu o crédito-prêmio IPI, utilizando a alíquota sobre preço FOB, limitado a 15%;

Após a chegada dos autos nesse CARF, a contribuinte aderiu parcialmente ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), de que tratam a Medida Provisória nº 783, de 2017, e a IN RFB nº 1711, de 2017.
Ainda em e-fl 174, foi proferido despacho pelo Presidente da 3ª Seção deste CARF:
Trata-se de processo devolvido ao CARF mediante despacho de fl.
171, após a transferência do crédito tributário objeto de desistência parcial, conforme indicado à fl. 143, para o processo 13052.720128/2018-67. Considerando que o julgamento do recurso voluntário ainda não se iniciou, devolva-se ao Seret/Cegap, a fim de ser remetido à Disor/Cegap, para inclusão em lote de sorteio no âmbito da 3ª Seção.

É o relatório.

 Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
O Recurso é tempestivo e merece ser conhecido.
A presente lide é travada sobre a possibilidade de crédito referente ao crédito-prêmio de produtos na incidência do IPI (TIPI) como NT  .
Inicialmente a contribuinte trás a baila que tem direito ao crédito decorrente do trânsito em julgado nos autos 87.001354-4, que teve seu trânsito julgado, conforme certidão em e-fl.12:

~
.,
E que a habilitação de crédito encontra-se amparou no PAF nº 13005.001087/2005-57. Que assim consta no PARECER/DRF/SCS/RS/SAORT 153, em e-fl.51 e seguintes:


Fato incontroverso que houve o pedido de habilitação de crédito conforme e-fl 16, no entanto, a habilitação foi deferida, nos termos do PARECER 17/2006 e em seguida o despacho decisório DRF/SCS/RS nº 03/2006 e-fls. 16/22.


Delimitada a matéria passo analisar.

NULIDADE
Inicial alega a contribuinte a ausência de fundamentação da unidade de origem em razão dos Decreto 78.986/76 e o Decreto 64.833. Assim restou configurado no r. despacho:


Ora, em que pese o argumento da contribuinte, a DRJ rechaçou por entender que nada foi debatido no momento oportuno sobre a mencionada matéria, o que encontra-se em debate é a aplicabilidade do Decreto-Lei 491/69.
DO MÉRITO
Conforme consta na certidão explicativa de 06 (papel) do processo, assim foram os termos do trânsito em julgado:


A decisão somente garantiu o direito ao crédito, podendo a administração pública analisar a existência ou não desse crédito.
Ao contrário de que alega a contribuinte, não houve fixação de direito ao crédito até o limite de 15%.
Fato que neste processo o não reconhecimento dos crédito decorreu diante do fato de não possuir saldo. Vejamos trecho da DRJ:
Assim, não há que se falar em afronta a coisa julgada pela autoridade administrativa, pois sua leitura da decisão judicial foi escorreita no sentido de verificar o montante do crédito para definir do cabimento da possibilidade de sua compensação.
No que tange ao mérito, propriamente, da decisão objurgada, também não identifico qualquer mácula. Novamente ao contrário do que afirma a empresa, o despacho decisório da unidade local da RFB sequer fez menção ao Decreto 78.986/76, e, muito menos, foi alegado antagonismo entre ele e o Decreto 64.833.
O que foi afirmado na r. decisão é que a quantificação do crédito-prêmio, in casu, é igual a ZERO, uma vez que os produtos (Cap 2 da TlPl - came de suíno e carne de ave das posições 02.01 e 02.07) exportados eram classificados à época da exportação, o que perdurou até l6/04/l997, como NT.
Ora, a lei concessiva do beneficio em análise, o DL 49l/69, determinou que o seu cálculo seria feito tendo como base de cálculo do valor FOB de suas vendas para o exterior, aplicando-se a alíquota da TlPl correspondente ao produto exportado, limitado o percentual máximo a l5%. Embora 0 art. 3° daquele diploma legal autorizasse o Poder Executivo a fixar alíquota para os produtos NT, tal não foi feito para as posições da TIPI a que se referem os produtos efetivamente exponados.
Portanto, se os produtos exportados, à época do embarque, eram classificados como NT, sem reparos a r. decisão ao declarar que o contribuinte não tem direito a qualquer crédito com arrimo no art. 1° do Decreto-lei 491/69.

Deste modo, nego provimento.


CONCLUSÃO
Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
Laércio Cruz Uliana Junior - Conselheiro
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Trata-se de manifestagdo de inconformidade contra o despacho decisério
DRF/SCS/SAORT n° 384 (fl. 39), 21/10/2009, que indeferiv o pedido de ressarcimento
eletrdnico lastreado na decisio emanada do processo judicial n® 87.00.1354-4 e, em
consegiiéncia, ndo homologou as compensagdes a ele vinculadas. A motivagdo do nio
reconhecimento do crédito foi no sentido de que o valor do crédito-prémio reconhecido em

sentenga declaratéria teve quantificagdo igual a ZERQ, uma vez classificados os produtos
exportados na posigao NT.

'
As folhas 22 a 29, relagdo das l@qée& de Compensagdo tratadas neste
processo. :

Inconformada com a deci guo, a empresa manifesta sua

inconformidade contra aquela, alegando, em resum “autoridade administrativa deixando
de cumprir o ji decidido, violou frontalmente os e la coisa julgada imanente & decisdo

condenaroria...”. Por fim, alega que a Fazenda Naci presenta interpretagdo equivocada do

Decreto 78.986/76, por entender que houve antagonTsino entre a redagdo do Decreto 64.833/69
e aquele. Em suma, faz leitura do Decreto 64.833/69 no sentido de que todos os produtos
isentos e ndo tributados fariam jus a aliquota de 15%.

Seguindo a marcha processual normal, foi assim julgado a manifestacdo de
inconformidade apresentada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragiio: 14/09/2004 a 18/08/2009
CREDITO-PREMIO A EXPORTACAO - QUANTIFICACAO

Se os produtos exportados, & época de sua exportagdo, eram classificados
na tabela de incidéncia do IP1 (TIPI) como NT, ndo havendo disposigdo
contraria do Poder Executivo, ndo ha aliquota a ser aplicada sobre o valor
FOB da exportagdo, ou o que o equivalha nos termos da lei, pelo que nio
ha qualquer crédito com base na lei concessiva desse beneficio fiscal.

DECLARAGCOES DE COMPENSACAO

Se determinado crédito  fiscal ndo ¢ reconhecido em  decisio
administrativa, em conseqiiéncia no sdo homologadas as compensages
nele lastreadas. )

Ressalta-se que as razdes de decidir da DRJ constou:

O que foi afirmado na r. deciséo é que a quantificacdo do crédito-prémio,
in casu, é igual a ZERO, uma vez que os produtos (Cap 2 da TIPI - came
de suino e carne de ave das posi¢bes 02.01 e 02.07) exportados eram
classificados a época da exportacao, o que perdurou até 16/04/1997, como
NT.

Ora, a lei concessiva do beneficio em analise, o0 DL 491/69, determinou
que o seu calculo seria feito tendo como base de calculo do valor FOB de
suas vendas para o exterior, aplicando-se a aliquota da TIPI
correspondente ao produto exportado, limitado o percentual maximo a
I15%. Embora 0 art. 3° daquele diploma legal autorizasse o Poder
Executivo a fixar aliquota para os produtos NT, tal ndo foi feito para as
posicdes da TIPI a que se referem os produtos efetivamente exportados

Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntario querendo reforma
em sintese:
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que detém sentenca com transito em julgamento nos autos 87.001354-4,
reconhecendo o beneficio do Dsentencaecreto-Lei 491/69;

a) que houve o pedido de habilitacdo do crédito n° 13005.001087/2005-57;
b) que ndo é possivel anular a habilitagdo do crédito;

c) que a DRJ ndo abordou o conflito entre o Decreto 78986/76 e Decreto
64.833/69;

d) que o Decreto-Lei n° 491/69, instituiu o crédito-prémio IPI, utilizando a
aliquota sobre preco FOB, limitado a 15%;

Apos a chegada dos autos nesse CARF, a contribuinte aderiu parcialmente ao
Programa Especial de Regularizacdo Tributaria (PERT), de que tratam a Medida Provisoria n°
783, de 2017, ea IN RFB n° 1711, de 2017.

Ainda em e-fl 174, foi proferido despacho pelo Presidente da 3% Se¢do deste
CARF:

Trata-se de processo devolvido ao CARF mediante despacho de fl.

171, ap6s a transferéncia do crédito tributario objeto de
desisténcia parcial, conforme indicado a fl. 143, para o processo
13052.720128/2018-67. Considerando que o julgamento do
recurso voluntario ainda ndo se iniciou, devolva-se ao
Seret/Cegap, a fim de ser remetido a Disor/Cegap, para inclusao
em lote de sorteio no Ambito da 3? Segéo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
O Recurso é tempestivo e merece ser conhecido.

A presente lide é travada sobre a possibilidade de crédito referente ao crédito-
prémio de produtos na incidéncia do IPI (TIPI) como NT .

Inicialmente a contribuinte tras a baila que tem direito ao crédito decorrente do
transito em julgado nos autos 87.001354-4, que teve seu transito julgado, conforme certiddo em
e-fl.12:
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"(..) julgo procedente a presente agfio, para o fim de declarar a existéncia do direito da
autora &m gozar dos estimulos fiscais previstos no Decreto-lei n°, 491, de 1969, e
condenar 8 UNIAO FEDERAL a aceitar o registro dos referidos créditos em sua escrita
ﬁ@mcﬂmdcwmmsqﬁnw&mnbm&hmjmd&umdc
12% a0 ano, a contar do trénsito em julgado senten¢a (CTN, aris. 161, §.1° e 167,
L ermos da'stiimula n®. 46 do TRF até o
899, de 1981, mais o reembolso das

dﬂmdﬂ COT uv :I-: _T.' ' b M,i*.‘i L'_*

que a habilitagdo de crédito encontra-se amparou no PAF n°

13005.001087/2005-57. Que assim consta no PARECER/DRF/SCS/RS/SAORT 153, em e-fl.51

e seguintes:

1.

Do Objeto do Presente Parecer

Trata o presente parecer, em sede de liquidagdo administrativa, da andlise fiscal da

veracidade do valor do crédito-prémio de IPI, nos termos e formato dos artigos 1° a 4° do
Decreto-lei n® 491, de 5/03/1969, oriundo da agéo ordinaria n° 87.00.1354-4, que tramitou na 1¢¢
Vara Federal de Porto Alegre/RS. Ou seja, apuragio fiscal da quantificagiio do estimulo fiscal

pela aplicagfio da aliquota do produto no mercado interno.

2.

Também trata-se nesse parecer da andlise e controle fiscal das declaracdes de compensagio

eletrénicas - DCOMP’s, n® 31843.73241.310809.1.3.57-8398, n° 38605.08206.150909.1.3.57-
5059 e n° 17563.15679.170909.1.3.57-9817, transmitidas via internet nas datas de 31/08/2009,
15/09/2009 e 17/09/2009, respectivamente, vinculadas ao crédito-prémio de IPI oriundo da agéo
ordinaria n® 87.00.1354-4 e habilitado pelo processo administrativo n® 13005.001087/2005-57.

3.

Em face desse contexto, as decisdes fiscais emitidas neste parecer independem da decisdo

definitiva do indeferimento do pedido de ressarcimento de IPI no processo n° 13052.000281/00-
38 e decisdio dos pedidos de ressarcimento de IPI no processo n® 13005.001398/2008-69.

Fato incontroverso que houve o pedido de habilitacdo de crédito conforme e-fl
16, no entanto, a habilitacdo foi deferida, nos termos do PARECER 17/2006 e em seguida o
despacho decisério DRF/SCS/RS n° 03/2006 e-fls. 16/22.

1. Trata o presente parecer, em sede de liquidagdo administrativa, da anélise fiscal da
veracidade do valor do crédito-prémio de IPI, nos termos e formato dos artigos 1° a 4° do
Decreto-lei n° 491, de 5/03/1969, oriundo da a¢do ordinaria n® 87.00.1354-4, que tramitou na 10
Vara Federal de Porto Alegre/RS. Qu seja, apuracio fiscal da quantificacéio do estimulo fiscal
pela aplicagfo da aliguota do produto no mercado interno.

2. Também trata-se nesse parecer da analise e controle fiscal das declaragdes de compensagio
eletrénicas — DCOMP’s, n® 31843.73241.310809.1.3.57-8398, n° 38605.08206.150909.1.3.57-
5059 e n® 17563.15679.170909.1.3.57-9817, transmitidas via internet nas datas de 31/08/2009,
15/09/2009 e 17/09/2009, respectivamente, vinculadas ao crédito-prémio de IPI oriundo da agdo
ordinaria n® 87.00.1354-4 ¢ habilitado pelo processo administrativo n°® 13005.001087/2005-57.

3. Em face desse contexto, as decises fiscais emitidas neste parecer independem da decisio
definitiva do indeferimento do pedido de ressarcimento de IPI no processo n® 13052.000281/00-
38 ¢ decisdo dos pedidos de ressarcimento de IPI no processo n® 13005.001398/2008-69.
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Delimitada a matéria passo analisar.

NULIDADE

Inicial alega a contribuinte a auséncia de fundamentagéo da unidade de origem
em razdo dos Decreto 78.986/76 e 0 Decreto 64.833. Assim restou configurado no r. despacho:

No que tange ac mérito, propriamente, da decisdo objurgada, também nio
identifico qualquer mdcula. Novamente ao contrdrio do que afirma a empresa, o despacho
decisorio da unidade local da RFB sequer fez mengdio ao Decreto 78.986/76, e, muito menos,
foi alegado antagonismo entre ele e o Decreto 64.833.

O que foi afirmado na r, decisio é que a quantificagdo do crédito-prémio,
in casu, € igual a ZEROQ, uma vez que os produtos (Cap 2 da TIPI - carne de suino ¢ carne de
ave das posicdes 02.01 e 02.07) exportados eram classificados a época da exportagdo, o gue
perdurou até 16/04/1997, como NT.

Ora, a lei concessiva do beneficio em andlise, o DL 491/69, determinou
que o seu cdlculo seria feito tendo como base de caleule do valor FOB de suas vendas para o
exterior, aplicando-se a aliquota da TIPI correspondente ao produto exportado, limitado o
percentual maximo a 15%. Embora o art. 3° daquele diploma legal autorizasse o Poder
Executivo a fixar aliquota para os produtos NT, tal ndo foi feito para as posigoes da TIPI a que
se referem os produtos efetivamente exportados.

_ Portanto, se os produtos exportados, & época do embarque, eram
classificados como NT, sem reparos a r. decisfio ao declarar que o contribuinte nio tem direito
a qualquer crédito com arrimo no art. 1° do Decreto-lei 491/60.

Ora, em que pese o argumento da contribuinte, a DRJ rechagou por entender
que nada foi debatido no momento oportuno sobre a mencionada matéria, 0 que encontra-se em
debate € a aplicabilidade do Decreto-Lei 491/69.

DO MERITO

Conforme consta na certiddo explicativa de 06 (papel) do processo, assim
foram os termos do transito em julgado:

¢ "(..} julgo procedente a presents aglio, para o fim de declarar a existéncia do direito da
autoza em gozar dos estimulos fiscais previstos no Decreto-lei n°. 491, de 1969, e
condenar a UNIAO FEDERAL a aceitar o registro dos referidos créditos em sua escrita
fiscal para efeito de compensagfio ou de pagamento em espécie, com juros de mora de

, iZ%aoan:I;;:;nwdohinsuoemjplydo sent;:ga(m,m 161, § 1°, ¢ 167,

_l!llﬁgafo 5 .cw"m_ lets termaos 'sﬁmulsn°.46 TRF

" ajuizamento da aglio ¢, g 5 y oy

A decisdo somente garantiu o direito ao credito, podendo a administracao
publica analisar a existéncia ou ndo desse crédito.

Ao contréario de que alega a contribuinte, ndo houve fixacdo de direito ao
crédito até o limite de 15%.

Fato que neste processo 0 ndo reconhecimento dos credito decorreu diante do
fato de néo possuir saldo. Vejamos trecho da DRJ:
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Assim, ndo ha que se falar em afronta a coisa julgada pela autoridade
administrativa, pois sua leitura da decisdo judicial foi escorreita no
sentido de verificar o0 montante do crédito para definir do cabimento da
possibilidade de sua compensacao.

No que tange ao mérito, propriamente, da decisdo objurgada, também
nao identifico qualquer macula. Novamente ao contrario do que afirma a
empresa, 0 despacho decisorio da unidade local da RFB sequer fez
mencdo ao Decreto 78.986/76, e, muito menos, foi alegado antagonismo
entre ele e 0 Decreto 64.833.

O que foi afirmado na r. decisdo é que a quantificagdo do crédito-prémio,
in casu, é igual a ZERO, uma vez que os produtos (Cap 2 da TIPI - came
de suino e carne de ave das posi¢cdes 02.01 e 02.07) exportados eram
classificados a época da exportacao, o que perdurou até 16/04/1997, como
NT.

Ora, a lei concessiva do beneficio em analise, o DL 491/69, determinou
que o seu célculo seria feito tendo como base de célculo do valor FOB de
suas vendas para o exterior, aplicando-se a aliquota da TIPI
correspondente ao produto exportado, limitado o percentual méximo a
I5%. Embora 0 art. 3° daquele diploma legal autorizasse o Poder
Executivo a fixar aliquota para os produtos NT, tal ndo foi feito para as
posicdes da TIPI a que se referem os produtos efetivamente exponados.

Portanto, se os produtos exportados, a época do embarque, eram
classificados como NT, sem reparos a r. decisdo ao declarar que o
contribuinte ndo tem direito a qualquer crédito com arrimo no art. 1° do
Decreto-lei 491/69.

Deste modo, nego provimento.

CONCLUSAO

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Voluntério.
(assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior - Conselheiro



